
 
 
 
 
 

 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ / MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI 
 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA O CURSO DE DOUTORADO EM ZOOLOGIA 
CONVÊNIO UFPA/MPEG 

 
 
O Programa de Pós-Graduação em Zoologia (PPGZOOL) do convênio Universidade 
Federal do Pará (UFPA) e Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG) abre inscrições para a 
Seleção de Doutorado para ingresso no segundo semestre de 2015. 
 
1. Requisitos para inscrição: 
 
• Possuir o título de mestre ou similar em Ciências Biológicas ou áreas afins, ou 

excepcionalmente de outras áreas, desde que considerados aptos pelo Colegiado do 
Programa a desenvolverem a tese proposta; 

• Apresentar um artigo científico relacionado à sua Dissertação de Mestrado ou dentro da 
grande área de conhecimento de Ciências Biológicas. O artigo (em revista indexada – 
Qualis Capes B1 ou superior) deverá ter sido publicado nos últimos dois anos (≥ 2013) 
ou estar aceito para publicação. O trabalho será considerado aceito para publicação 
quando este for chancelado pelo editor da revista como estando pronto para publicação, 
não havendo mais necessidade de intervenções do(s) autor(es). Neste sentido, são 
sinônimos os termos “trabalho aceito” e “trabalho no prelo”. 

• Ter sido aceito por um orientador credenciado pelo Programa e habilitado para o 
presente edital (a relação dos orientadores habilitados em cada área de concentração 
estará disponível na página do programa). 

 
2. Documentos necessários para inscrição: 
 
O candidato apresentará à Secretaria do Programa os seguintes documentos (não 

encadernar); 
 
• Formulário de inscrição preenchido (modelo próprio isento de taxas disponível no 

site do Programa); 
• Cópia da cédula de identidade (ou outro documento de identidade) e CPF; 
• Carta de intenção do candidato, incluindo indicação da disponibilidade para 

dedicação aos estudos, com ciência do orientador; 
• Diploma ou certificado de conclusão do título de mais alto nível*; 
• Uma cópia em papel e uma cópia digital do projeto de tese**; 

 



• Carta de aceite do orientador (modelo próprio disponível no site do Programa), 
contendo a sugestão de cinco doutores especialistas na área aptos a analisar o projeto 
de tese, sendo, obrigatoriamente, três membros externos e dois internos ao Programa; 

• Uma cópia impressa do currículo Lattes, devidamente comprovado 
(COMPROVANTES IMPRESSOS de toda a produção bibliográfica/participação de 
projeto, referentes ao último quinquênio); 

• Tabela de pontuação de currículo (disponibilizada na página do Programa) 
devidamente preenchida;  

 
* Candidatos cujo diploma de mestrado ainda esteja em elaboração devem apresentar 
declaração de conclusão de curso emitida pela coordenação do Programa de Pós-
Graduação. Candidatos que estiverem matriculados no mestrado no ato da inscrição devem 
apresentar declaração de concluinte do mestrado emitida pela coordenação do Programa de 
Pós-Graduação, atestando que o candidato já integralizou os créditos e informando a 
provável data da defesa, marcada para antes do período de matrícula no curso de 
Doutorado. O Diploma, ou o certificado de conclusão do Mestrado, será exigido no ato da 
matrícula. 
 
** O projeto deve conter os seguintes itens: Resumo, Introdução, Objetivos, Material e 
Métodos, Cronograma e Referências Bibliográficas. A tese deverá ser feita na forma de 
artigo(s), que deverá(ão) estar previsto(s) no projeto de pesquisa. A previsão da(s) data(s) 
de submissão do(s) artigo(s) deve constar no cronograma. 
 
3. Critérios para seleção: 
 
A aprovação do candidato depende da homologação da inscrição (checagem da 
documentação apresentada), das avaliações do projeto de tese (Etapa 1) e da análise de 
curriculum (Etapa 2). 
 
Etapa 1: Análise do Projeto de Tese  
A análise do Projeto será realizada por cinco doutores especialistas na área. Será aprovado 
para a Etapa 2 da seleção o candidato que obtiver média igual ou superior a sete (7). A 
média será calculada levando-se em conta todos os pareceres recebidos pela secretaria 
(sendo, no mínimo, 3 pareceres; pareceres que chegarem à secretaria após o ranqueamento 
serão desconsiderados). A aprovação do projeto nesta Etapa terá validade de 13 meses a 
contar da publicação do resultado da Etapa 1. A nota final, obtida na Etapa 1, não será 
utilizada no cálculo da média final para fins de classificação (Etapa 2). Candidatos 
aprovados nesta Etapa que comprovem a disponibilidade de bolsa de estudo (externa à 
quota do Programa) ou vínculo empregatício poderão se matricular imediatamente após sua 
aprovação na Etapa 1. 
  
 
 
 
 
 



 
Etapa 2: Análise de Currículo  
Os demais candidatos aprovados na Etapa 1 serão ranqueados comparativamente através da 
análise de currículo para fins de preenchimento das vagas ofertadas no presente edital. 
Serão disponibilizadas duas (2) vagas, sendo uma (1) preferencialmente para cada área de 
concentração do Programa, para ingresso a partir do segundo semestre de 2015. 

Os currículos serão avaliados com base na tabela de pontuação de currículos 
apresentada pelo candidato. Itens não comprovados não serão computados. 

Os candidatos que não forem classificados nesta Etapa estarão automaticamente 
inscritos para o próximo ranqueamento. Estes candidatos poderão atualizar sua produção 
bibliográfica para o próximo ranqueamento, apresentando uma nova cópia do currículo 
Lattes com comprovações e tabela de pontuação, em até 2 dias antes do ranqueamento. 
 
4. Calendário: 
• Período de inscrição: Fluxo contínuo até a validade deste edital (até 31/12/2015), ou até 

o preenchimento total das vagas ofertadas. 
• Etapa 2: As datas desta etapa para o segundo semestre de 2015 serão decididas 

oportunamente e repassadas aos orientadores e representantes discentes. 
 
5. Matrícula: 
Os candidatos aprovados na Etapa 2 deverão efetuar matrícula imediata. Casos 
excepcionais que comprovem vínculo empregatício ou a disponibilidade de bolsa de estudo 
(externa à quota do Programa) poderão se matricular imediatamente após sua aprovação na 
Etapa 1, independentemente do número de vagas. 
 
6. Bolsas e recomendações 
O Curso recebe bolsas da CAPES, CNPq e FAPESPA. Entretanto, não há garantia de bolsa 
de estudo para os alunos aprovados.  
 
7. Inscrições/informações adicionais: 
 
Museu Paraense Emílio Goeldi, Campus de Pesquisa, Coordenação de Zoologia, Secretaria 
do Programa de Pós-graduação em Zoologia, Av. Perimetral, 1901/1907 - Terra Firme, 
Caixa Postal 399, CEP: 66017-970, Belém, Pará, Brasil. Tel.: (091) 3217-6100, Fax.: (0  
91) 3274-1615. E-mail: pgzool@museu-goeldi.br.  
 
Universidade Federal do Pará, Instituto de Ciências Biológicas, Secretaria do PPGZool, Av. 
Augusto Corrêa 01, Campus Guamá, Guamá, Belém, Caixa postal 479, CEP: 66075-110. 
Tel.: (091) 3201-8413. E-mail: pogzoologia@gmail.com 
 
8. Recurso 
Recursos solicitando vistas às fichas de avaliação e contestações ao resultado final deste 
Edital poderão ser solicitados via correspondência eletrônica em até dois dias úteis após a 
divulgação dos resultados de cada etapa deste Edital. Em caso de deferimento, outros 
candidatos poderão interpor recurso em até dois dias úteis após a divulgação do 
deferimento. 
 



9. Disposições gerais 
Os	   casos	   omissos	  no	  presente	  Edital	   serão	   avaliados	   e	   resolvidos	  pelo	  Colegiado	  de	  
curso	  do	  PPGZOOL.	  
 
 

Belém, 04 de agosto de 2015 
 
 
 
 

 
Dr. Alexandre Bragio Bonaldo 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Zoologia 
Convênio UFPA/MPEG 


